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FISCALIZAÇÃO: A execução contratual será acompanhada e fiscalizada pela 
Sr(a). IARA MARIA SILVINO LIMA, Matrícula 38751, especialmente 
designado (a) para este fim pela contratante, de acordo com o estabelecido no 
art. 67 da Lei Federal nº 8.666/1993, doravante denominado simplesmente de 
GESTOR. PRAZO DE VIGÊNCIA: Prazo de vigência do contrato são de 12 
(doze) meses, contado a partir da sua assinatura, podendo ser prorrogado nos 
termos do art. 57 da mesma Lei. Sobral - CE, 19 de abril de 2023. 
SIGNATÁRIOS: ÚRSULA PRISCYLA SANTANA NÓBREGA - 
Superintendente da Agência Municipal do Meio Ambiente, Sra. DIANA 
ALVES DO NASCIMENTO, representante da empresa JPJ COMÉRCIO 
VAREJISTA DE MATERIAL DE ESCRITÓRIO LTDA. Jamily Campos Teles 
de Lima - PROCURADORA JURÍDICA DA AMA.

EXTRATO DO CONTRATO N° 40/2023 - AMA - CONTRATANTE: 
Agência Municipal do Meio Ambiente, representada por sua Superintendente, a 
Sra. ÚRSULA PRISCYLA SANTANA NÓBREGA. CONTRATADA: Empresa 
ALVES & CASTELO BRANCO EMPREENDIMENTOS LTDA inscrita no 
CNPJ sob nº 32.089.904/0001-21. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Edital do 
Pregão Eletrônico n° PE22020 - SEPLAG, e seus anexos, os preceitos do direito 
público, e a Lei Federal nº 8.666/1993, com suas alterações, e, ainda, outras leis 
especiais necessárias ao cumprimento de seu objeto. DO OBJETO: Aquisição de 
expediente IV para atender as necessidades dos órgãos e entidades públicas do 
município de Sobral/CE, de acordo com as especificações e quantitativos 
previstos no Anexo I - Termo de Referência do edital e na proposta da 
CONTRATADA. VALOR GLOBAL: de R$ 1.026,60 (MIL E VINTE SEIS 
REAIS E SESSENTA CENTAVOS). RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: As 
despesas decorrentes da contratação serão provenientes dos recursos: 
24.02.04.122. 0500.2.450.3.3.90. 30.00.1.899.0000.02 e 24. 03.  18. 541. 0039. 
1. 212. 3. 3. 90. 30. 00. 1. 899. 0000. 02. FISCALIZAÇÃO: A execução 
contratual será acompanhada e fiscalizada pelo Sr. ROSALDO COSTA 
FREIRE, MATRÍCULA 32644, especialmente designado (a) para este fim pela 
contratante, de acordo com o estabelecido no art. 67 da Lei Federal nº 
8.666/1993, doravante denominado simplesmente de GESTOR. PRAZO DE 
VIGÊNCIA: Prazo de vigência do contrato são de 12 (doze) meses, contado a 
partir da sua assinatura, podendo ser prorrogado nos termos do art. 57 da mesma 
Lei. Sobral - CE, 19 de abril de 2023. SIGNATÁRIOS: ÚRSULA PRISCYLA 
SANTANA NÓBREGA - Superintendente da Agência Municipal do Meio 
Ambiente, Sra. ANA PAULA RODRIGUES ALVES, representante da empresa 
ALVES & CASTELO BRANCO EMPREENDIMENTOS LTDA. . Jamily 
Campos Teles de Lima - PROCURADORA JURÍDICA DA AMA. 

PORTARIA Nº 023/2023 - SAAE - O DIRETOR PRESIDENTE DO 
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE SOBRAL, no uso de suas 
atribuições legais, tendo em vista o que dispõe na Lei nº 1.684, de 31 de outubro 
de 2007 e as alterações constantes nas Lei n° 2.104, de 11 de junho de 2021, 
RESOLVE exonerar a pedido GUILHERME MARQUES FARIAS, do cargo de 
provimento em comissão de GERENTE, Simbologia SAAE-III, da Gerência de 
Monitoramento da Qualidade dos Produtos, da estrutura administrativa do 
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE SOBRAL - SAAE, a partir 
do dia 14 de abril de 2023. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 19 de abril de 2023. Gustavo Paiva Weyne 
Rodrigues - DIRETOR PRESIDENTE DO SAAE. 

PORTARIA DE VIAGEM Nº 18040001 - A Ordenadora de despesa da, 
CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas por Lei. Considerando a necessidade de que seja efetuada 
viagem/deslocamento a Fortaleza com o seguinte objetivo: PARA ESTAR 
VISITANDO A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, 
TRAZENDO NOVOS PROJETOS PARA BENEFICIAR O MUNICÍPIO DE 
SOBRAL. Resolve designar MICHELINE CARNEIRO IBIAPINA, para 
efetuar a viagem/deslocamento a supra identificada e autorizar a Tesouraria, a 
efetuar o pagamento de 2,0 (duas) diárias, no valor unitário de R$ 600,00 
(seiscentos reais) totalizando R$ 1.200,00 (um e mil duzentos reais) para 
viagem/deslocamento a se realizar no período de 19/04/2023 a 20/04/2023. Paço 
da Câmara Municipal de Sobral, em 18 de abril de 2023. MARIA SOCORRO 
BRASILEIRO MAGALHÃES - Ordenadora. 

PORTARIA DE VIAGEM Nº 18040002 - A Ordenadora de despesa da, 
CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas por Lei. Considerando a necessidade de que seja efetuada 
viagem/deslocamento a Fortaleza com o seguinte objetivo: PARA ESTAR 
ACOMPANHANDO A VEREADORA MICHELINE CARNEIRO IBIAPINA 
A FIM DE VISITAR A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
CEARÁ, TRAZENDO NOVOS PROJETOS PARA BENEFICIAR O 
MUNICÍPIO DE SOBRAL. Resolve designar ANTÔNIA CLEOMAR 
ANDRADE DE SOUSA, para efetuar a viagem/deslocamento a supra 
identificada e autorizar a Tesouraria, a efetuar o pagamento de 2,0 (duas) diárias, 
no valor unitário de R$ 500,00 (quinhentos reais) totalizando R$ 1.000,00 (um 
mil reais) para viagem/deslocamento a se realizar no período de 19/04/2023 a 
20/04/2023. Paço da Câmara Municipal de Sobral, em 18 de abril de 2023. 
MARIA SOCORRO BRASILEIRO MAGALHÃES - Ordenadora. 

ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 
SOBRAL - Aos quatorze dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e três, às 
quatorze horas e vinte minutos, reuniram-se de forma remota, via Google Meet, 
os membros do Conselho Municipal de Educação de Sobral. Dando início a 
reunião, o professor Amaury Gomes da Silva, cumprimentou a todos e declarou 
aberta a reunião ordinária. Em sequência, as técnicas Aline Azevedo de Sousa e 
Bruna Rodrigues Borges leram alguns informes sobre: Autorização Temporária 
para os professores de 2023, Divulgação do Blog do Conselho Municipal de 
Educação, Agenda de ações técnicas e Calendário das reuniões ordinárias. Sobre 
o calendário, o professor Amaury Gomes da Silva ressaltou sobre os encontros 
que estão previstos para acontecer sempre na segunda terça-feira de cada mês e 
que o horário e o formato podem ser alterados conforme a demanda. Dando 
continuidade à reunião, a técnica Janara Pâmela Gonçalves da Silva fez a leitura 
do relatório de recredenciamento da escola Emílio Sendim, para aprovação dos 
conselheiros. Após a leitura e apreciação, o relatório foi aprovado pelo Conselho 
Pleno. Encerrada a reunião, Eu, Janara Pâmela Gonçalves da Silva, técnica deste 
Conselho, lavrei a presente Ata, que depois de lida e aprovada será assinada por 
mim e pelos presentes. Sobral, 15 de fevereiro de 2023. Amaury Gomes da Silva - 
Presidente do CME. 
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